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DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2021 

de 23 de setembro de 2021 
 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META 
DE TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
– LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei nº 
3.321/2021, de 15 de setembro de 2021, Decreta: 

 
Art. 1º - Fica o Poder LEGISLATIVO Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado 
a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, crédito 

adicional ESPECIAL, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), nas seguintes 

dotações do orçamento vigente: 
 

01 CÂMARA MUNICIPAL 

001 CÂMARA MUNICIPAL 

01 PODER LEGISLATIVO 

0100101031 AÇÃO LEGISLATIVA 

01001010310063 PROCESSO LEGISLATIVO 

010010103100632301 PROPORCIONAR AO LEGISLATIVO MELHOR DESENVOLVIMENTO 

FONTE-01001-RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADO – EXERCÍCIO CORRENTE) 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ........R$ 61.000,00 

                                                                    ========= 

    TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 61.000,00 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste DECRETO, 
será realizado a anulação do valor de R$ R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
01 PODER LEGISLATIVO 

0100101031 AÇÃO LEGISLATIVA 

01001010310063 PROCESSO LEGISLATIVO 

010010103100631001 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
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FONTE-01001-RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADO – EXERCÍCIO CORRENTE) 

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................,.................R$ 61.000,00 

                                                                                                                                               ======= 

TOTAL DA ANULAÇÃO........................................................R$ 61.000,00 

                                                                                                             

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 
2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência 
nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei 
Municipal nº 3.242/2020. 

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2021 

 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 77.937.936/0001-78 

 

CONTRATADA: 

MARISON WILLIAN FAJARDO 06950984979 

CNPJ: 33.006.142/0001-15 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS 

PLANEJADOS PARA USO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

LONDRINA/PR; 

 

VALOR CONTRATUAL:  

           R$ 23.380,00 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA 

TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA 

FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2021, NA MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021, OU SEJA, À VISTA, MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE 

COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

 

PRAZO DURAÇÃO: 

O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, ATÉ A TOTAL ENTREGA DOS MÓVEIS, OBJETO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2021, NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 03/2021, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 

CONTRATO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS, INICIANDO EM 23.09.2021 E 

PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 23.09.2022. 

 

FORO: 

COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

NOVA LONDRINA/PR, 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 

                                                      PRESIDENTE 
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